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Pregão Eletrônico N' 03.016/2024-PE

CONTRATANTE

SECRETARTA or roucRçÃo, ESpoRTE E JUVENTUDE

OBJETO

corurnernçÃo DE EMPRESA PARA coNsuLToRrA E ASSESSoRTA REFERENTE Aos srsrEMAs FEDERATS

Do MEqFNDE coMo o pLANo DE AçÕEsARTtcuLADAS-PAR, sEroR DE oBRAs, DtREt-oREs DE EScoLÁs,

MEMBROS DOS CONSELHOS IVUNICIPAIS.

vALoR TorAL on corurRlraÇÃo
Rs108.425,04 (CENTO E OrrO MrL, QUATROCENTOS E VrNTE E CTNCO REATS E QUATRO

CENTAVOS)

oare oR sessÃo púalrcl
Dia 2610712024 às 10:00 (horário de BrasÍlia)

ENVIO DE PROPOSTAS INICIAIS

DO DtAOglOT IZOZ+ nS 10:00 ATÉ O DtA26lO7l)O24 As 10:00 (nOnnnrO Or AnnSír-rn1

cnrÉRto DEJULGAMENTo:

[t/lenor Preço Global

MODO DE DISPUTA:

a berto

pnErenÊrucrl pARA M E/Epp/EeUr pARADAS:

SIM

LOCAL:

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil

www.licitamaisbrasil.com.br
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SEcRETARIA DE EDUCAÉO, ESPORTE E JUVENTUDE

Pregão Eletrônico N" 03.ot6/2024 PE

( Processo Administrativo n" 03.009/2024)

Torna-se público que o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORÍE E]UVENTUDE,poT meio do(a)

ORDENADOR DE DESPESA o Sr. ERIVANDO EDUARDO DOS SANTOS, sediado(a) Rua Coronel .José Libânio, 395,

Centro, Pacatuba, Ceará, Íealizaá licitação, na modalidade pnEGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei

n" 13.303, de 30 de junho de 2016, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

1,.1,. O objeto da presente licitação e coNTRetlçÃo or erurnesA PARA coNsuLToRrA E ASSESSORIA REFERENTE

Aos stsrEMAs FEDERAts Do MEC/FNDE coMo o PLANo DE AçÕEs aRÍtcut-ADAs-paR, sEToR DE oBRAs, DIREToRES

DE ESCOIAS, MEMBROS DOS CONSETHOS MUNtCtPA|S conforme condições, quantidades e exigências estabe lecidas

neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 3 itens, conforme tabela constante no Termo

de Referência, devendo o licitante colocar na proposta todos os itens que o compõem.

2. DA PARTT0PAÇÃo NA LrcrrAÇÃo

2.7. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita lvlais Brasil.

2.1.1.. Os interessados deverão realizar o cadastrojunto a Plataforma com antecedência, evitando a perda dos

prazos.

2.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas Úteis. Dessa forma é

importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume

como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

reprêsentante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuars da nos decorrentes de uso indevido das crede nciais 5)e qásso, arndê que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dff íeus dados cadastràis nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo. devendo

§

1, DO OBJETO
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassif icação no momento da

habilitação.

2.5. Para os itens, com valores inferiores a RS 80.000,00, a participação e exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art.48 da Lei Comolementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Não se aplicá a este objeto

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microêmpresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei na 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da lqi
Complementar ne 123, de 2006 e do Decreto n.s 8.538 , de 2015

2.7. Não poderão disputar esta licitação;

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2- auto. do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou forn€cimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerentê, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% {cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáÍios;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinrdade, até o teÍceiro graut 
,

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dari »íA04, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo enlre si; L/
2.7.7. pessoa físicâ ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em lulgado, por exploração de trabalho lnfantil, por submissão de trabalhadores a



Pacatuba

EDTTAL - PREGÃO elnBÔNtco

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10. Organizações da Sociedade civil de lnteresse Público - osclP, atuando nessa condição;

2.7.u. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei na 14.133. de 2021

2.8. O impedimento dê que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurÍdica do licitante.

2.9. A critério da Admlnistraçãoe exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os ilens 2].2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrâtação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo Srupo econÔmico.

2.1,1. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progÍamas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa íÍsica ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne 14.133 /202L

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessofla tecnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois d1r fases de lances e de lulgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do s istem{9<íôn,co, a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

a,
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3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ítem 7.13.1deste

Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentadâ compÍeende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas dê trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deíinitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatórioj

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXXlll, da

Constituicão;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou ÍorÇado, observando o disposto nos incisos

llle lV do art. 1e e no inciso llldo art.5s da ConstituiÇão Federal

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os req uisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.1,33, de 2027

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artiqo 3'da Lei Comolementar ne 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3a do art.4a, da Lei n.a 14.133, de 2021

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação

do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; (não se aplica a este certame)

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Comolementar na 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

3.1. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará sanções previstas na Lqitu

','.Y'

nq 14.133. de 2021. e neste Edital.
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3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

3.10. Serão dispon ibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

o intervalo de que tràta o subitem acima.

3.L2. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julSamento

por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto. NÃo 5E APLICA A ESSE OBJETO

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paíametrizado na forma do item 3.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.1,4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchim no ma eletrônico, dos campos

descritos abaixo e o anexo da proposta inicial, não poderá apresen

acordo com o ANEXO lll:

uma informação da empresa, de

rrl
r/_),1
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4.1.1. valor unitário;

4.1.2. valor total final;

4.1.3. variação entre lances automáticos;

4.1.4. marca;

4.1.5. Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta lnicial, através do botão "Anexar Proposta"'

4.2. Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá cadastrar o mesmo valor

no campo do lance inicial e no campo do lance final;

4.2.2. A variação entre lances deverá respeitar a variação mínima definhada pelo órgão comprador;

4.2.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente na execução do

objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vi8ênte.

4.7. Na presente licitoçõo, o Microempreso e o Empreso de Pequeno Porte poderõo se beneficior do regime

de tributoção pelo Simples Nocionol.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o comprômisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeitâ execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

4.8.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a AO lsessery{dtas,- a contar da data de sua

apresentação. 4( ,/t/



l,

Pacatuba

EDTTAL - PREGÃo elnnÔltco

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re8ência de contratações

públicas federais, quando paÍticiparêm de licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.g. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

têrmos do art. 71. inciso lX, da Constituicão ; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e dâ empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de su pe rfatu ra mento por

sobrepreço na execução do contrato.

4.7O. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na

Classificação Brasileira de ocupaçôes - cBo. NÃo sE APLICA A ESSE OBJETO

4.f1,. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLP§SIFICAÇÃO DAs PROPOSTAS E FORIúULAGO DE LANCES

5-1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto su perior ao último

por ele ofertado e registÍado pelo sistema.

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,-que incrdirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melnorfra deverá ser de RS 100,00

(cEMREArs) á./
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance of.rtadlÁo intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

N'l'|b
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5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes

apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente Sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiío, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pÍegão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. NÃO 5E APLICA A ESTE OBiETO

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoriamentê determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um Iance final e

Íechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

5.11.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriore s, o s,'styÃ ordenará e divu lSará os lances

segundo a ordem crescente de valores. ( 
-

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pÍeção eleltõrrico «ode drsputa "fechado e aberto",

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
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percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/infe riores àquela, em quê os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, ate o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

NÃo sE APLTCA A ESTE oBJETo.

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os licitantes

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitêm anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a deÍinição das demais colocações.

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.

5.13. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÍa a recepção dos lances.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico u tilizadofira lrÚÍgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de ,uu prff" tniriut.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrêda a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

,.4Í
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procedendo à comparaÇão com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Com pleme ntar ns 123. de

28QO regulamentada pelo Decreto ne 8.538 de 2015

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno poÍte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçãô, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriôres, será levado em considêração o

momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar

uma melhor oferta.

5.20. 5ó poderá haver empate entre propostas iguais {não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.60 da Lei na 14.133. de 2021. n esta ordem

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

5.20.L.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conform or e çôes dos órgãos5.20.1.4.

de controle

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

prestados por:

s e serviços produzidos ou

,.ls
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5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no teíritório do Estado em que este se localize;

5.2O.2.2. empresas brasileiras;

5.2o.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

de 29 deLei ns 12.1875.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

dezembro de 2009.

5.2!. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pre8oeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o rêsultado do iulSamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, foÍ desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicita rá ao licita nte mais bem classiÍica do q ue, no prazo de 2 (duas) horas,enviea proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) horas para

reespecificar os vâlores unitários dos itens que compôem os lotes. Em caso de dúvidas durante o processo, o

licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma.

5.21.6. É facultado ao pre8oeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE ]ULGAVIENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçóes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei na

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente qua EXS ta de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consul intes cadastros

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE15, mantido
(https://www. porta ltra n spa re ncia.eov. brlsa ncoes/ce is); e

ntrola do ria-Ge ra I da U nião

N'L]."
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(https://www. porta ltra nsoa ren cia.qov. br/sa ncoes/cne o).
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pela ControlàdoÍ ia-Geral da União

6.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e lmpedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiso 12 da Lei n" 8.429. de 1992

6.3. Caso constê na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN na 3/2018, art.29. coout)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN ne 3/2018, art.29. §1e).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (l!-!:
31201.8, at\. Z9-§?e\.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputêdo inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às MÉ/ÊPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6

deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento Íavorecido, o preSoeiro

examinará a proposta classificada em píimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

artigo 29 a 35 da lN SEGES na 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim

de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, inÍorma-se que foram utilizados os seguintes acordos,

dissÍdios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: NÃO SE APLICA

A ESTE OBJETO

6.7.1. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas serão de acordo com o tipo de empresa no qual o

funcionário estiver contratado;

6.7.2. O(s) sindicato{s) indicado{s) no subitem acima não é (são) de utiliz açao obq$rcry$elos licitantes, mas,

ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprim ento dos aco$oVíissídios ou convençôes

coletivas adotados por cada licitante/contratado. t/

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

,d§
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6.8.1. contiveÍvícios insanáveis;

6.8.2. apresentar qualquer informação da empresa;

6.8.3. não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.4. apresentar preços inexequilveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequ ibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pelâ Administração,

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,

que comprove:

6.9.1.1. que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da propostaj e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazês de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte: NÃO DE APLICA A ESTE OBIETO

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimadoj

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado.

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regrme

de execução. NÃO DE APLTCA A ESTE OBTETO

6.10.4. Será exigida Sarantia adicaonal do licitante vêncedor cuja proposta for inferiora 85%(oitentae cinco por

cento) do valor orçado pela AdministraÇão, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.1-1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.\2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em;áus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pelalSd2 ntstração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elabírada, com os respectivos

".M)
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valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. NÃO SE APLICA A ESTE

OBJETO.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das BonificaçÕes e Despesas

lndiretas {BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

NÃo DE APLTCA A ESTE oBJETo

6.L2.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuia

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada

e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar

a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.12.4. Os licitantes poderão apresentaÍ produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração

como reÍerência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e,

caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condiçôes para a justa remuneração

do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não ha.ia majoração do

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse rêgime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçôes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escritâ do setor requisitante do serviço ou da área especiallzada no obleto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija â apresentação de amostra, o ttc,tadaçSiírcado em primerro lugar

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pend dyíao aceitaÇão da proposta.
L/
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6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará

a aceitabilidade da proposta ou tance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo

de Referência.

7. DA FASE DE HABITITAçÃO

7.!. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos

arts.62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, está descrita no Termo de Referencia, no item que trata da Habilitação, devendo ser acrescidos os

seguintes documentos:

7 .3. Habilitação Jurídica

7.3.L. Procuração dos respectivos representantes nas licitações

7.3.2. Documentos dos Sócios

7.3.3. Documentos do Representante Legal

7.4. OutrasDeclarações

7.4.1. Declaração de Renúncia de Vistoria ou

7.4.2. Quando realizada a Vistoria, declaração emitida pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃo, ESPORTE E

JUVENTUDE, que o fornecedor se fez presente nos espaços

7.4.3. Carta de Credenciamento

7.5. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante co

as seguintes declarações exigidas em lei:

r na Plataforma Licita Mais Brasil

.3
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7.5.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

7.5.2. Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7.5.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 {quatorze) anos, na condição de aprendiz,

nos termos do inciso XXxlll, do art. 7" da Constituição Federal.

7.5.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de

acordo com o quê é estabelecido na lnstrução Normativa n" 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.

7.5.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. L" e no inciso lll do art. 5" da Constituição Federal.

7.5.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social ê que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.5.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

1.6. caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e será aberto

processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedadas de participar dos processos licitatórios desse

órgão.

7.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos pêra a habilitação seíão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660 de 29

de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto 
^ 

t", ,ontr"tu$, o licrtante deve atestar, sob

pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçôes de realização do sewfo*x€urado a ele o direito de

realizaÇão de vistoria prévia.

.)
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7.9.L. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e

horário exclusivos, a ser agendado Secretaria de Educação, Esporte e luventude, localizada na Rua Coronel

.lose Libânio,395, Centro, Pacatuba, Ceará de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento

de outros licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável tecnico acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

7.1,0. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao pregoerro os

seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante deixe seus documentos
previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de

habilitação.

1.1,1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN nq 3/2018, art.4e, §19. e art.6e. §4q).

7 .72. E de respon sabilida de do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita Mais

Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

7.12.L. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

7.73. A verificação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de habilitação e

a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.14. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao

licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais

bem classificado.

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade frscal, o/ndortlase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas ê lances e de )uleamento,rlfryiÍíação ou exrgência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

d
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7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certamej e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1,6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7 .17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8.

?.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação art.4s do

Decreto ne 8.538/2015 )

7.19. Quando a fase de hâbilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após

o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.133 de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do Iicitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata

de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção d

para apresentaçâo das razões re

8.4. Os recursos deverão ser

a inversão de fases prevista no 1s do art. 17 da np 4.133 202 o prazo

cursais será iniciado na data de intimação da ata d u nto

encaminhados em campo próprio do sistema
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

8.6. Os recursos inteÍpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimâção pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sÍtio eletrônico da

Plataforma Licita Mais Brasil.

9. DAS INFRAÇÔES ADÀ/INISTRATIVAS E SANçÕEs

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

9.1..2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o dêtalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certa
durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

p resta r declaração falsa
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir €m conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro nojulgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12.846. de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei ne 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminali

9.2.1. advertênciaj

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que se.ia promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será d e 05% a 15% do valor do contrato
licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6,9.1.7 e9.1.8, a multa será de 15% a30% do valor

do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declêração nt neidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de m

I
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intrmação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.L,9.L.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito dâ Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.1 e 9.L.8, bem como pelas

infraçôes administrativas previstas nos itens 9.1..1, 9.1.2 e 9.1.3 que.justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

§5e, da Lei n.e 74.1-33/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata peÍda da

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsa bilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da lntimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

Úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.1,4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algumaâ Eb

integral dos danos causados. 1r/
10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 4,/
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nq

14.13 3 de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame

1O.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo especÍfico

da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita l\,4ais Brasil.

10.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na

Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples.

1O.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente

de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DTSPOS|ÇÕE5 GERATS

11.1. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrônico.

1,1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qua lquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anterioÍmente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11 5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a seBUrança dd contràtação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

1L.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Aríninistração.

11.8. o desatendlmento de exigências formais não essenciais n ao noortur"l/"áÉtamento do licitante, desde
que seja possível o aprovêitamento do ato, observados os princípios da isorl@to interesse público.
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas{PNCP),

na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão Tribunal de Contas do Ceará -TCE

https://municipios licitacoes.tce.ce.gov. br e no site da Prefeitura Municipal de Pacatuba

https://pacatuba.ce.gov.br.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

1r.1t.2. ANExo r - ESTUDo t ÍCl.rrco pRr LrvrrunR

r1.11.3. ANEXO III _ MODELO DA PROPOSTA

1L.t7.4. ANEXo tv - MoDELo DE DECLARAçÃo

11.11.s. ANEXo v - lusTlFtcATrvA DE \,lpEDrMENTo DA pARTrcrpAçÃo DE coNSóRCro

11.11.6. ANtxovr - MoDELo DE pRocuRAÇÃo

LL.II.I. ANEXOVII _ MINUTA DO CONTRATO

Pacatuba - CE, 05 de tulho de 2024

ERIVANDO EDUARDO DOS SANTOS

ORDENADOR DA SEcRETARIA DE EDUcAÇÃq ESPoRTE E ]UVENTUDE

,l
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ANEXO I

Termo de Referência

k
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1.1. Secretaria de Educação, Esporte e Juventude

2.1. 0 presente documento é referente à CONTRATAç,IO DE EMPRESA PARA CONSULTORIÂ EASSESSORIA REFERENTE AOS SISTEMAS FEDERÁts Do MEC/FNDE COMo o PLA oEsAR'I'ICULÂDAS- PAR, SETOR DE OBRAS, DIRETORES DE ESCOLAS, MEMBROS oMUNICIPAIS. Co nforme especifi s
2,2. DO ITEM.

cações contidas neste instrumento.

01

Valor médio total R$ 108.42s,04 (cento e oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quatro

ITEM t. MEDESCRTÇÃo UND QUANT
VL. MEDIO

MENSAL

para consultoria e
assessoria referente aos
sistemas federais do
MEC/FNDE como o plano de
Ações Articuladas- pAR,
setor de obras, diretores de
escolas, membros dos
conselhos municipais entre
outros.

Contratação

Mês

de empresa

t2 R$ 9.0ss,42 R$108.425,04

A contratação de uma empresa de consultoria e assessoria pela Secretarja Municipal de
Educação, Esporte e ruventude é crucial para gerenciar eficientemente os progtamas federais
complexos como os oferecidos pelo MEC e pelo FNDE. Esses consultores especializados possuem o
conhecimento técnico necessário para navegar nas regula mentações e garantir que as equipes
municipais sejam adequadamente treinadas e capacitadas para lidar com os desafios impostos
pelos sistemas como o plano de Ações Articuladas (pAR). Este apoio é vital para alcançar os
objetivos dos programas e utilizar os recursos de forma eficaz.

TERMO DE REFERÊNCIA

centavos).

Além da capacitação técnica, os consurtores também desempenham um paper fundamental
na atualização constante das nol'mativas e reis, ajudando a manter a secretal.ia em conformidade
conr todas as exigências federais. Eles oferecem assistência cruciar na elaboração e implementação
de projetos, assegurando que estes se alinhem com as diretrizes federais e promovam a inovação. Aexperiência dos consultores também é essenciar para faciritar a comunicação e ncgociação conr
órgãos federais, o que é cruciar durante a avariação de projetos e riberação a"l runaor.Í--.,-,'L/
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Por fim, a consultoria contribui si
analisa ndo e gerenciando potenciais l-iscos

gn ificativamente para a gestão de riscos,
lrJv

ficando,
assiut erros que podem resultar ent sançõe

associados à execução dos programas federais, evitando
feedback constante, as consultorias a

s ou perda de financiamento. Com avaliações regulares e
internos, otimizando a eÍiciência admin

judam a secretaria a melhorar continuamente os processos
federais

istrativa e maximizando os benefícios dos programaspara a comunidade. A presença c
Io e promove ajustes que melh

ontínua da consultoria reforça a capacida clonai
do municlp de

oram a gestão e apJicagão dos recursos p

4.1. 0 valoi global da p resente licitaçâo é de total R$ toa.425,04 (cento e oito
e vinte e cinco reais e quaho centavos

acatuba-Ce.
J, conr base na pesqu isa de preços realiza

com p ras úrblicas de p

5.1. Con tratação de empresa para consu Itoria e assessoria referente aos sistemas federais d
MEC/FNDE como o plano de Ações Articu.ladas_ pAR,

e

o
dos conselhos municipais entre outros.

setor de obras, diretores de escolas, membros

6.1. Os servlços e contratações das entidades públicas seguem obrigá toriamente um regime
regulamentado por Lei

por meio de Iicita

6.2. O fundamento pr.incipal

ções.

termina que as obras, os s

que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI , da Constitu ição
Federal de 19g8, no qual de

6.3. A licitação
foi o meio encontrado

erviços, compras e alienaçõ es devem ocorrer

participação de interessados enr procedi
pela Administração pública

pú blicos acerca dos serviços disponíbilizad
mentos que visam suprir as necessidades rlos ó

para tornar isonômica a
rgâosos por pessoas físicas e ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos d istritais, municipais, estaduaisenacionais,eain
a procurar conseguir a pt.oposta

mais vantajosa às co n tra ta çõ es.
6.4. Para meihor entendimento, veiamos o gue dispcie o inciso XXi do Artigo 37 da CF/7988.
[.-J 'XXI - ressal vados os casos especificados na legisla çao, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratad os mediante p

cláusulas que es

rocesso de licita ção púbti
tabeleça m obrigações de

ca que assegure i
pagamento, mantidas as

gualdad e de condições a
todos os conco ffentes, com
cott d ições efetivas da

6.5. Para regulamenta
econômicas indispetsá

nhecida como Lei de Li

r o exercício dessa ativ

proposta, nos termos

idade foi en

veis à garan
da lei, o

tão criada a Lei Fe

tia do cumprimen

qual somente permitirá as exigências de
to 

'jas obrigãções.,,
deral n.s 14.133 de 1e de

qualificação técnica e

abril de 2021, mais co
6.6. O ob.jetivo da lici taçãô é contratar a

citações e Contratos Administrativos.
legalidade, impessoa.lidade, igualdade, moralidade e publicidad e. Licitar é regra.6.7. Entretan to, há aquisições e c

Proposta mals vantajosa, primando pelos princípios da

rmpossíveis e/ou inviáveis as lici
ontratações q'.le possuem câracterizações especÍf.!cas tornandofunções estatais.

tações nos trâmitei usuais, frustrando a real ização adequada das6.8. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviávei5, a lei previu exceções

d

Dispensas de Licitaçõe sealnexigibilidaded e Licitação. Tra ta-se de certarne reâli
à Áera/^"
zá@,{oa a



,PM P

Pacatuba mrgo
Itt

obediência ao estabeleci do no ART. 75, INCISO II da Lei n. 1
WV

que é cabível a Dispensa de Licitação
4.133/2L, onde se veri fica ocasião em

Art. 75. É dispensável a Iicitação:
II Para contratação que envolva valores infe riores a R$ 59.906 ,02 (Cinquenta e nove mil,novecentos e seis reais e dois centavosJ, no caso de outros serviços e compras, con forme alterâçãofeita pelo Decreto 11.871 de29 de dezembro de 2 023.6.8.1. No caso em questão verifica-se a Dis pensa de Licjtação com base jurídica no inciso I do aft. 75da Lei ne 14.133 /21

7.1. 0s bens e serviços I icitados deverão obedecer a um cronograma de en Scaracterísticas que se apresentam nos quantitativos d iscriminadoscoMPRA/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO pela adminisrra ção, no local indide fornecimento pela adnri nistl'ação;
7.2. A contratada deverá restar os serviços no horário das 0B:00h às 17:00h, de s xta-feira, sob quaisquer pretex tos, não serâo receb

p
e

idos itens íora do expediente de trabalho;7.3. A prestação dos seruiços licitad os poderá ser feita de fornra fracionada ou em sua totâlidade, deacordo com a necessidade do ó rgão interessado durante o prazo de contl.atação, mediante a l}üêxpedição de ORDENS DE COM PRÁS/ FORNECTMENTo, petá Secretzria Gestora, constando aquantidade de produtos.
7.4. Os bens ob.ieto do presente termo de referência, quando eventualmente contratados,

s Anexos e na legislação pertjnente,
to rnecimento.

observadas as condições fixadas neste instrumento e seudeverão ser entre ues nos locais indicado.s na

apa
dhoepr

na autori

B 2- Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade públicapara a qual foram requeridos.
B 3- Comunicar a coNTRATADA toda e quarquer ocorrência relacionada com os serviços prestados,diligenciando nos casos que exigem providência" .or.utiuua.
B'4-?rovidenciar os pagamentos a c0NTRÂTADA mediante a apresentação da Nota Fiscar/Fatura e

auto rização de

8.1- A Contratante se obr Iga a proporcicnar a Contratada todas as condições necessárias ao plenocumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Ns.

9.1. Executar e/orr fornecer o objeto, de acordo com as especifi cações contidas no projeto Básico,nos anexos desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato9.2. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais,tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contl.ato.9,3. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigaçõesdecorrentes da inobseryância da Iegislação em vigor;
9.4. Atender aos encargos de lei
9 5 Assumir total responsab,idade pelos danos causados ao G'NTRÁTANTE ou a terceiros, por siou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, i""nLrAo oCONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer;9'6 Manter riuranre toda a duraçâo do cont;aro, em .orpriliiiiaua" com as obrigagões assurnidas,todas as condições de HABtLTTAÇÂo e qualificaçâo 

"_isid;;;'i;;;;#"' 
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9.7. A contrâtada não se

o
l4lvforça maior e por quai

ra responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ousquer trabalhos, serviços ou responsabilidades nao previstos no edital,
proposta e no contrato assinado com a CONTRATANTE.9.8. Será de responsab ilidade do Contratado oda execuçâo do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive eventu uls

pagamento de toda e qualquer situação decorrente
reclamatórias tra ba lh istas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execu ção
9.9. A Licitante devera se responsabiliza

despesas necessárias

r por todas as despesas exigidas pelos ótgãos competentês
como Tributos Mun icipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quais utraspara a execução do objeto do presente contrato;9.10.ÂLicitanteéresponsável por danos causados diretamente a Administraçdecorrentes de sua culpa ou dolo, quan do a execução do objeto. Serão consideos atrasos não comunicados tempesti vamente ou indevidamen te fundamenaceitação a critério do CONTRATANTE.

9,11. A CONTRATA DA estará obrigada ainda a satisfaz er aos requisitos e atend as as
exigências e condiçoes a seguir estabelecidas;

-ü'* Pacatuba
É.l-

p

e,

colI

q m@
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e
9.11.1. Preshr os serviços de acordo com o edital e se9.11.2. Atender à

us anexos, projetos e as Normas da ABNTs nol'mas da Associaçâo Brasilei
ieto contratado;

ra de Normas Técnicas (ABNTJ e demais normas
interI!acionais pertinentes ao ob
9.1 1.3. Responsabil

e cada material

tzar-se pela conformidade
matéri

, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como d
mesmo que não se

a-pl'inta ou componente indiv idualmente consideiado,
ção, ga rarrtindo seu perfeito desem penho;

10.1. A DOCUMENTÁçÃO EXIGIDA PA FINS DESTE PRO CEDIMENTO S10.1.1. Docu mento Oficial com foto do proprietário/Sócios;
10.1.2. Ernpresário indi

pectiva sede;

yidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da res
10.1.3. Microem reendedor Individual MEI: Certificaclo da Condição de Microempreendedor

,üP

p
Individual -CCM EI
10.1.4. Sociedade empresária, sociedad e limitada unipessoalempresa lndividu al de responsabilida de limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo

- SLU ou sociedade identificad

, estatuto
a comoou contrato socialno Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da .]unta Comer.cial da

respectiva sede , acompanhada de documento comprobatórj o de seus adminis tradores;10.1.5. Socledade empresária esLrangeira: porrjl.jâ de autorizaçãa de f.urcionamento no Brasii,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Iunta Comercial da unidade federatirra onde se
locaiizar a filial, agêncla, sucursal ou estabelecime nto, a qual será considerada conto sua sed
conforme Ins
10.1.6. Sociedade simples

trução Normativa DREI/ME na 77, de 7
rLscrição do ato consti tutivo no Registro Civil de pes

B de março de 2020.

soas Jurídicas do
local de sua sede, acompan hada de documento comprobatório de seus admin istradores;10.1.7. Fitial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente ,no
Registro Civil das p

stro onde tem sede a matr

essoas JurÍdicas ou no Re

IZ

gistro Público de Empresas Mercantis onde opera,
averbaçâo no Re
10.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte ções ou da

L,

tl("N

ficand o

a terc. ,,r"_
rnl ustifica

consolidação respectivã

HABILITAçÂO FISCAL, SOCIAL E T'RABÁLHISTA

1
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nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, serão
isitos:
icas (CPF) ou no Cadastro Nacional da pessoa

il

10.1.9. As habilitações fiscal, social e trabalhista,
aferidas mediante a verificação dos seguintes requ
10.1.10. A inscrição no Cadastro de pessoas Fís
Jurídica (CNpf J;
10'1 11 4 inscrição no cadastro de contribuintes estaduar e/ou municipar, se houver, rerativo ao

:;Ii:lâ:'sede 
do licitante, perrinente ao seu ramo de atividade e compatíver com o obleto

WV

10.1.72. A regularidade perante a Fazenda federal , estadual e/ou municipal do domicílio ou sede dolicitante, ou outra equivalente, na forma da lei
10.1.13. A regularidade relativa à Seguridad e Social e ao FGTS, que demonstre
encargos sociais instituídos por lei;

10.3.3.2. - Índicede Liquidez Geral maiorou igual a1,0;
Índice de Liquid.ez Geral (LG) = ^,i: i_ry
onde: PC + ELP

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo prazo
ELP é o Exigível a Longo prazo

19 1 
11. A regularidade perante a lustiça do Trabalho;

10'1 15 0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7s da constituição Fe

10.2.2. QUALIFTCAç{O TÉCNICA:
I- comprovação de aptidão para desempenho dê atividade pertinente e cornpatível emcaracterísticas com o obieto da ricitação, atiavés de atestado fornecido po1. p.rrã, iu.iar." a"direito público ou privado, emitido em paper timbrado do órgão emissor constanao o perioaodo fornecimento dos itens,.de modo a comprovar que a licita;te já forneceu os bens ào ob.ietodeste ediiai ou outro semerhante, bem como prova rie atenciimento de requisitos previstos emlei especial, quando for o caso. o atestado deverá ser datado e assinaào por iessoa físicaidentificada pero nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas àconferência pelo Agente de contratações ou quem este indicar. os atestados deveÉo estarnecessariamente em nome da licitante.

10.2.3. RELATM À quartHCeçÃo EcoNôMtCO-FtNANCEtRA:

.10'3 
1 certidão negativa de insolvência_ civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede dolicitante, caso se trate de pessoa física, desde que "drlti;; sua participação na ricitação (arL 5e,inciso Ir, a!ínea "c", da lnstrução Normativa Segás7rue n" 

-rra, 
a. zdzrr, ,i, ã'" ,r.i"iàaã"ri.pr*,

19'?i: qerjidão negariva de farência expedida pero distribuidor da sede do íornecedor - Lei ne14.133, de 2027, arL 69, caput, inciso ll);
10'3 3 Balanço patrimonial, demonstráçâo de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícioi sociais.
10'3'3 1. - Apresentação dos seguintes índices que comprovarão a boa sÍtuação financeira dalicitante:

J-"^
14 7

F /
N'

Co^ .n, rb
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10,3.3.3. Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Índice de Liquid.ez Corrente (Lq -- #
0nde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

WV

Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

Ítdíre d,e Saluêncta G.eral (56) = -- 
trI-

, PC+ELP
0nde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

10.3.3.4. As empresas constituídas há menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura,
devidamente registrado no órgão competente;
10,3 3.5. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido,
através da escrituração digital SPED (EC0J, conforme dispõe o art 3q da Instrução Normativa
ns 1 594 de 01 ce dezembro de 2015, da Receita Fecera.l do B.rueil, fica exigida a apresen.tação
do Balanço Patrimonial do último exercício social, até o últino dia útil do mês de maio do
corrente ano.

10.3.3.6. As sociedades por ações deverào apresentar as demonstrações conlábeis publicada na
lmprensa Oficial, de acordo com a legislação pertjnente
10.3.3.7. certidão Negativa de Falência / concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.
10.3.3.8. caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso.
10.3.3-9. Prova de capital mínÍmo equivalente a 5yo fcinco por cento) do valor estimado da
contratação.
10.3.3'10. caso o critério de julgamento da licitação seja, o menor preço por lote, o valor do
capital social deverá corresponder ao somatório dos lotes nos quais a licitante for vencedora.
10.3.3.11. caso de empresa constituída há menos de ano, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis reíerentes ao perÍodo de existência da sociedade.
10.3.3.12. As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações co beis ublicada
na Imprensa Oficial, de acordo com a legislação peúinente

ou
on

{í
\--

5
F ô

11.1. As despesas decorrentes do objeto deste Ternto con-erão à conta de recursos específicos,

(

D o Orçamentária: Elemento de Des esas:
3.3.90.39.00

Fonte:
1.500.1001.0003.o2.t2.122.OO O t.2.O43

consignados no O meDto do Município, na seguinte dotação or arnentária:

l)l
^1,
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12.1. O contra to deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei 14.133 /2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua lnexecuçãototal ou parcial
72.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden te, anotadas tais

o
o
m
D

ú
t-

ç

circunstâncias mêdiante simples apostila.
12.3. A execução do con trato deverá ser acompanhada e fisca lizada por 1 [um) ou mais fiscais dcontrato, representan tes da Administração especialnren te designados confoestabelecidos no arL 7s da Lei 74.1 33 /2027, orr pelos respectivos substicontratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações patribuição.
12.4.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrê ncias relaciodo contrato, determinando o que for necessár.io para a regulariza

o

s

o

12 5 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábir para a adoção das medidasconvÊnientes, a sifdâçãú qüe demandar decisão ,, e*r,aã*," que u.ltrapasse sua competência.12 6 0 fiscal do contrarà será aux,iado ;il ;;;;; lr.""ro.",,"nto jurídico e de controleinterno da Administração, que deverão aiii.i. i,iiia*l.i,o",o,a-,, com informações rerevanrespara pt'evenir riscos na execução contratual.tt / u contratado sená obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suaseypensag no tatar ou er'-r parte, o ob,leto do ccntiats ;;;* t" rrerrficêre.q vícios, defeitos ourncorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.12 8 o conrratado será responsáver peros d""* ;;;r;;. direramente à Adminisrração ou aterceiros em razâo da execucão do conirato, u nao 
"*.Lri.Jr*m reduzirá essa responsabilidade aíiscalização ou o 

"companh"Áento pelo contratante.

observados ção das faltas o itos

13.1. Os pagamen tos serão realizados mediante apresentaçã o da Nota Fiscal do obieto e faturacorrespondente. As faturas deverão ser a
que atestará a entrega do obieto Iicitado

provadas, obrigatoriamente, pela Sec retaria Contratante,
13.2. ôs pagamentos serão feitos de acordo com a realiza ção dos serviços, em ató 30 [trinta ) dias domês sul]sequente ao adimplemento da obrigaçâo e encaminhamento da documentação tratadaneste subitem, observadas as disposições editalícias, ati'a VES de crédito na Conta Bancária dofornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preçosdo licitante em conformidad e com projeto básico
13.3. Por ocasião da realiza çao dos serviços o contratado cleverá apresentar recibo em 02 [duasvias e a respectiva Nota Fiscal . A Fatum e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretar.rie Assistência Sociai, acompanhacio das Certiciões Fecierais, Estariuai s e MunÍcipais.

,{xD

)
la

13.4 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato eda comprovação de regularidade para com os enca rgo s previdenciários, trabalhistas e fiscais;13.4.1. Deverá vi. u.ornp, nhada a fatura da nota fiscal os seguntes documentosa) A comprovaçâo de REGULARIDADE para con.r a Fazenda Federal deve ser ita atravésda Certidãú de reg:ularidade de Débitos,=elati.rús a Créditos Tributiários is e à DívidaAtiva da União [CND), emitidas pela Receita Fede ortaria Conju nta

-+-.,-

erml
erft"es- a

RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
ral do Brasil na forma

I .h
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b) A comprova ção de REGULÁRIDADE
t4IV

c) A comprova ção de REGULARIDADE

para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
Iicitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

para com a Fazenda Muni cipal do domicílio ou sede do
licitante, ou ou tra equivalente, na for.m a da lei;dJ Prova de si tuação regular

gularidade - CRF;

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço _ FGTS,
através de Certificado de Re
e) Prova de inexistência de débiros inadimplidos perante a lustiça do Trabalh o, mediante a
apresentação de certidão de regularidade, nos term os do 'l'ítulo VII -A da Consolida Leis
doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452 , de 1e de maio de 1943.,, (N72.440 /ZOt7 de 07 de julho de 2011.13.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será p

critério da contratante

n otificaçao, por escrito,

te sua defesa. 0 prazo pod

Para que, no prazo de 5
erá ser
(cinco)

prorrogado uma vez, por

dias úteis, regulanze sumesmo prazo, apt.esen

13.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveisinadimplência da contratada, bem como quanto ae

pela fiscalização da regu Iaridade fiscal quanto àxistência de paganl ento a ser efetuado, para que
selam acionad os os nleios pertinentes e necessários para garanti r o recebimento dê seus créditos.
13.7. Persistindo a irregularidade, a contl.atan te deverá adotar as medidas necessárias à resc lsao
contratuai nos autos cio processo acimi nistrativo corresponcien te, assegurada à contratada a ampla
defesa.

13.8, Havendo a efetiva exec
se decida pela t.escisão do

ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente , até que
regularidade fiscal,

contrato, caso a contratada não regularize sua situação iunto a13.9. Seú rescindido ô contrato eÍrl execução co.ii? a co.rtrutãda inadim plertte, salvo por mr:tir,o de
economicidade, segu ranÇa nacional ou outro de interesse

áxima autoridade da contratante
pú blico de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela m
13.10. Quando do pagamento, será e fetuada a retenção tr.ib utária prevista na Iegislação aplicável.13.11. A Contra tada regularmente optante pelo Simpies Nacional, nos termos da Lei Complementarna 123, de 200 6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con tribuições abrangidos
por aquele regime. No entânto , o pagamento ficará condicionado à apresen tação de comproyação,por meio dê documento oficial, de que faz jus ao tj.a tamento tributlário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

14.1. Os pràços são fixos e irreajus&iveis no prazo de um ano contado da data Iim ite pam a
apresentação das propostas.
14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e rnediante solicitação da contratada, os preçoscontratados poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, aplicando-se o írrdice Nacional de
Preços ao Consumi

orrência da anu

dor Amplo

alidade.
IPCA/IBGE, exclusivamente pàra as obrigações iniciadas e

conclu ídas após a oc
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financei ros do último reajuste,
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o CONTRÁTANTECONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando nça

o
F
o
ft,t.o

,,É
" mfrl

ç

ne

ação ou

corresponciente tão iogo seja ciivulgari o o ínriice ciefinitivo. Fica a CÚNTRATADA rrgadaa

gm
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apresentar memória de cálculo refer t/tJV
sempre que este ocorrer

ente ao reajustamento de preços do va lor remanescente,
14.5. Nas aferições finais o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defin itivo.14.6. Caso o índice estabelecido para realuitamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substitu ição, o que vier a ser determi nado pela legislaçãoent?ío em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pal'tes elegerão novo Índiceoficial, para reajustam ento do preço do valor reman escente, por m eio dê termo aditivo14.8. O reajuste será realizado por apostilamento

15 .1. Eventuâis alteraçôes contratuais

f,
o
b

iy
r

rtí
wel

74.733/2027.
15.2. Nas alterações unilaterajs a que s

reger-se-ão pela

e tefere o inciso

disciplina

I do cap

do Art

ut do art. 1274.733/2027, o contratado será obrigado a aceitar, nâs mes
tta

mas condições contratuais, acréscimosou supressões de até ZSo/o vinte e cinco pol.cento) do valor inicial atualizado do contrato15.3. As supressões resul L1 ntes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor i[icial atualizado do contrato.15.4. Eventuais altel?çõe s contratuais regei.-se_ ão pela disciplina do Aú. 124 da Lei ns1,4.733/2021..

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qua I deverá ser fárrnalmente motivad a nosautos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 7/9incisos I a IX do arL 137 da Lei 14.733/2021.16.2. A extinção do contrato poderá ser:

(

15'5' Nas alterações uniraterais.a que se refere o inciso I do caput do art. 724 da Lei n!74.73312021, o conrrarado será obrÍgacro;"";;,;;";';j.::":T::i:-?i!_11! o^. 
.ou supressôes de atéZso/o(vinre e cinco po.."ntor d;;i;;1ilff:trji,::::ontratuais,€créscimos

1 5.6,.4s supressões resu lta'ntes de acorjo ."1"bá;;;;;; r.o limire de 2s%o (virte e cinco por cenro) do valor,n,.,u, r,ur,ixuil:r"rrfl:::.-" 
poder'ão exceder

t

caso:

Determinada pol. ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dedescumprimento decorrente de sua própria conduta;II - Consensual, por acordo entre
resolução de disputas, desde que haj

as

a intet.esse da Admi

paftes, por conciliação, por media
nistlação;

ção ou por comitê r]e
III Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula r:ompromissória oucompromisso arbitral, ou po r decisâo judiciai16.3. A extinção dererminada por âto uniiarerai da Administraçao e a extinção consensuai deverãoser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas atermo no respectivo processo

16.4. A extinção determinada por ato Lrnilateral daconsequên cias indi
Ternro de ReferêDcia, arexú â

cadas no art. 139 da Lei 14.133 /2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

Administração poderá acal.retar âs
1tli33i2021e no
16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspeca{ormeo

I

da Lei

16.5.1. Balanço dos evêntos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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16.5.2. Relação dos pagamentor
t o.s.a. tnaenizaç;H"#;::"" 

j' ef,etuados e ainda devidos;
,1'V

<(
tY

a mFm
o

D

17.1. Não haverá exigêncÍà e garantia contratual.d

18.1. Comete infração admin istrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra stas
no arL 15S da Lei nP 74.733, de 2021, quais seJam:18.1.1. Dar causa à rnexecução parcial do contra to;18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àfuncionamento clos serviços públicos ou ao interesse coletivo;18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato
18.1,4. Deixar de en tregar a documentação exigida para o certame;18.1.5. Não manter a proposta, salvo enr decorrência de fato superven iente devidamentejustificado;

18.1.6. Não celebrar o contrato ou Dão entl.egar a documentconvocâdo dentro ao p.uro ã" ,-"i;;;.-;"Y'^:^:'^t^Tentação exigida pâra a contratação, quando
I I 1 r E n, ;;;; ;""#;ilH,,j,:T :: ".;il: l.J Xj : ;,."justiÍicado; LÂsLurdu au aa entrega do ob.ieto da licitação sem mogvo
18.1.8. Apresentar declaracãc
f,,* d,.;;;;;';.ü;,;Ji,,.H*",.;iH#,'.x""T::;J::,,11xx:;::jrme ou prestar dec,araçào

;tÍ;1í,ol*""'a Dispensa 
'Je Licitação il;;;;;;';[ücar atú rraudurÉr,ro na e,(ecução do

l3.i,i3.rl"ffli:ll;_"":".H1" inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza

i-oiaicois 
;;;;;il:ril"';,,jftI"J,,"iX,j,uJ.""l""L,j.J;:;i;rir*i:*ri;.:1,:"r:i;: 

::
_"":H:i"ffi;"#,.:Tff;":cmenro da',;l;0",,,"a_.i,.,rrçãe Elerrônica, m",,no 

"pós 
o

L8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.18.1.12. praticar ato lcsivo or"uirto ro 
"rt. 

5l;;;;* il;a, de 1e de agosr. de 2013.
lf,3;3 3xi:,11:;::'"':fff' t:arquer das inrraçõe' ãi.l.irinua"' nos subitens anteriores ricará' 

") 
Ad;"ltê 

"; 
;;'ffi ';1,;' 

: 
" 
:,tí:i: ill ; lllJ,iJ;Í;';.:* 

j n tes san côes:

ajmposição d" ;"r"iid;; mais grave; de reÍ'erência, quando não se iustificar
b) Mtrrta de 100/0 (dez po..urto) sobre o varor estimado dos itens prejudicados pela conduta

"T,t;ffi::if;:".:l[1'J:"'o*inr.,ç0".ao..,ii,#iàr," 
iB 1'1i;'--'"'-vr 

Psr'r (

*tr Í*i1it :;tjTí:1ü::i:i;il.T,T ff f }H,,ffT: ;tl::; :ff":";:'.1,j"":,.::
penaridade mais grave; 

este termo de referência' quando não t" l,J,n;;; i.o""or" o"
d) Decraração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitarou contrata. no ârnbito da Adminish.açã" pJtr,."'ái*" e indireta de ro40s os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 C.êrl-";;.";";;
;:::T::r:'*[;*1'"]'i)'0"''o'o"o';;il;':T'ri:i":i:;':1,:r"ér{;n::'r:
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18,3. Na apiicação das
18.3.1.Anaturezaea gravidade da infra

sanções serão considerados:

ção cometida;

-Éd* Pacatuba

'l"tilh dod,bo.ü,"*,'
. RAYELLEDA§ILVALIMA
MEMBRo DA CoMISsÂo DE PLANEJAMENT0

o . PíI/, ,€,mm

,í,
.ou
o\--

..o
b18.3.2. As peculiarida des do caso concre tô18.3.3. As circunstân cias agravantes ou atenu antês; WV18.3.4.. Os danos

orientações dos ór
ntação ou o a
que dela provierem

os de controle.
perfeiço

pa

amento de programa de integr.idade, conforme normas e

ra a Administração pública;18.3.5. A impta

18.4. Se a multa
gã

eventuâlmente devido pela Admini

aplicada e as inden
straçã

tzaç

o ao contratado, além da

ões cabíveis forem superiores ao
perda desse

valor d entoserá descontada da garanüa prestad aouserá cobrada judicialmente.18.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, emobrigação de reparação integral do dano causado à Administt. ação Pública.18.6. A penalid ade de multa pode ser aplicada cumulativame nte com as demais san18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de p ráticâ ração
administrativa tipificada pela Lei ne 72.846, de 1s de agosto de 2013 , como ato lesivo à
administraçã o pública nacional o
apuração da responsabilid
despacho fundamentado

ade da
u estrangeira, cópias
empresa deverão ser

do processo admin
remelidas à autoridade competente, com

istrativo necessárias à

18.8. Â apuração e o ;'ulga

para ciência e decisão sobre a eyentual instauração de investigaçãopreliminar ou processo Administrativo de Responsabiliza ção - PAR.

Iesivo à Admin istmção Pú blica nacional ou estran

mento das dernais infra
gei
ço

ra nos termos da Lei ns 12.846

es administrativas não consideradas co

, de 1a de agosto

mo ato
de 2013, segui râo seu rito normal na unidade admin istrativa.18.9. O processamento do PAR não interfere noespecíficos para apuração da ocorrência de da

seguimento regular dos processos adminnoseprejuÍzosàAdministraçâo pública Federal
istlativos

resultaEtes de ato lesivo comeüdo púr pessoã jiirídica, com ou st_-r,i a participação de agentepúblico.
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas lealizar_se_á em processo ad irlinistr.ativoque assegumrá o contraditório e

74.733, de ZOZL, e subsidiaria

a ampla defesa ao fornece dor /adjudica&írio, obser.vando-se o
procedimento previsto na Lei na
18.11..4s sanções por etos pre ticados no decorrsr d: ccrtrageção est5o preyistes ncs an€xcs e -^ste

mente na Lei ne 9.794, de 1999.
Aviso.
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Estudo Téqrico preliminar 74t2OZ4

Estudo Técnico preliminar Z4l20Z4

l. Informações Básicas

Número do processo

2. Observações tniciais:
WV

ConÍorme disposto na Lei Federal no. L4.133t202L e no Decreto Munici pal no. 24241202contrataÇões públicas devem ser precedidas de Estudos Técnicos prelíminares (ETpA elaboraçâo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do plan eJuma contÍataÇão (planejamento preliminar) e tem como objetivo assegurar a viabilide econômica da contrataÇão e embasar o termo de reÍerêncía,/projeto básico/plano dque somente será elaborado se a contrataÇão for considerada viável
-)bjetivando 

subsid iar a elaboração do ETp é importante examinar os normativos (normas,regras, preceitos e Iegislações) que disciplinam os materiais/equipamentos/servi
Ços a seremcontratados, de acordo com a sua natureza, além de analisar as contratações anteriores domesmo objeto, a fim de ident íficar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento dacontrataÇão, seleção do fornecedor e execução do objeto

3. Área requisitante

SECRÊTARIA DE EDUcAÇÀo, ESPoRTE E JUVENTUDE ERTVANDO EDUARDO DOS SANTOS

Além disso, a capacitação e o treinamento dâs equipes técnicas das prefeituras são fundamentais para aexecução eficiente desses progrÍrmas. As empresas de consultoria organizam e oferecem treinamentos queprepzuarm os servidores municipais para lidar com as especificidades dos sistemas federais, garantindoque eles sejam gerenciados de maneira competente e efrcaz. Isso é crucial para que os objetivos ecronogramas dos programas sejam alcançados e

4. Descrição da necessidade

- 
conrraração de uma empresa de consurturia e assessoria pera Secretaria Municipal de Educação,Esporte e Juventude representa uma medid.a estratégica essencial, particularmente no contexto de gestãode programas federais como os oferecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Fundo Nacionar deDesenvolvimento da Educação (FNDE). os sistemas como o plano de Açáes Articuladas (pAR)envolvem complexidades que-. exigem um profundo conrecimento técnico, o qual muitas vezes não esúdisponível internamente nas equipes municipais. consultores especializados trazem essa expertisenecessária para interpretar e aplicar eficazmente as normas e regulamentos federais.

onü
?o

lhor forma

tode]Í
técftiea

ho

7ô

possível
parâ que os recursos sejam util*'v"
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Mudanças frequentes em normativas e leis

execução dos programas ou a captaçâo de

exigências. Esta atualização

atualização constante podem

contínua e

garanttr q

vtta surpresas legais ou técnicas que po
recursos

ue a secretaria permaneça em conformi

são um desafio adicional, onde consultores com

dem c
dade co

Y
u1Um aspecto vital da participação de consulto

planos de ação detalhados e estraté

pro..;etos. Para iniciativas como o pAR (Plano de Ações Articuladas), que exi

res é a assistência na elaboração e im
gem o desenvol

p

-.e
p

indispensável. Eles ajudam a asse

glcos para melhorias educacionais, a expertise de consultoresé
mas também sejam inovadores e

gurar que os proj etos não apenas se alinhem com as diretrizes federais,eficientes na util2Ação dos recursos disponíveis
A experiência dos orientadores também facilita a intermediação entre a prefeitura e os órgãos federais.Eles podem agir como facilitadores em negociações, solução de dúvidas e impasparticularmente importante em momentos de avaliação de proJetos ou liberação de funpode ser deci srvo para o sucesso na obtenção e manutenção de financiamentos.

A gestão de riscos é outra área na qual a consultoriâ pode fazer uma diferença significatlanalisar e gerenciar riscos associados aos progÍamâs federais são tarefas complexas que astão preparadas para enfrentar. Elas ajudam a secretaria a evitar erros que podem levar a sanções ou

Çontas.
a e a regularidade nas operações e na prestação de

Expertise técnica específica: A empresa preclsa possuir especialização nas áreas específicobjeto da consultoria, como gestão educacional, finanças públicas, engenhariaconstrução e reforma escolar), en

erda de financiamento, além de garan tir a transparênci

Por fim' o suporte contínuo de uma empresa de consultoria pode facilitar a melhoria contínua dosprocessos intemos da secreúaria, e por consequência, da prefeitura municipar. com avaliações regurares efeedback constante, as consultorias u.iuau- rpro.oã ilii"."" otimizações que melhoram a eficiênciaadministrativa e a eficácia na apricação dos recursos. a.J., u 
"orrou,"ção 

de uma consurtoria não apenas

;"j:xlT""ff:''ade 
operacional do município .o,no ,nu*iriJu-os beneficios dos programas federais para

5. Descrição dos Reqüsitos da Contratação

A empresa contratada deverá-atender todos os- requisitos solicitados nesse Estudo Técnico preliminar,em primordial todos os objetivos. É necessiirio razei ressarua, que a empresa que será contratada, é uma'-zmpresa §ustentáver, que segue o que_é conhecido como tripé da sustentabilidaa", q* 
"o-p**a" u,partes sociais' com qualidade de vid-a para as pessoas qrie participam dos processos da empresa,econômica, com rucratividade baseada na não agressão ã ,,aro ambiente e, por fim, ambientâI,midmizando os impactos ambientais causados.

Para a contratação de uma empresa de consultoria e assessoria que ofereça supoÍe na gestão deprogramas federais' a secretaria estabelece critérios claros e específicos para gaÍantir; 
"."orhu 

q.r" ,..p.uàs suas necessidades. os principais reqrrrrto. 
" "orrià".uç0", iir" a"ua. ser levados em contâ:

Experiência comprovada: A empresa deve ter um histórico comprovado de sucesso na consultoria emprogramas federais, especialmente aqueles reracionados ao MEC e ao FNDE. É importante verificar asreferências e estudar casos de
assistência a outros municipios. 

sucesso em que a empresa teúa desempen-hado papel fundamental na

as que serão
projetos de

sionais com

i:". u 
^

de

la e

)á
S

ste a
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+{_t
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L,, a

formações e certificações relevantes
tre outras. A equipe de consultoria deve
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proti s
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Capacidade de treinamento e desenvolvimento: A empresa deve ser capaz de oferecer protreinamento e capacitação para os servidores municipais. Esses programas devem ser aabrangentes, cobrindo todos os aspectos necessários para a gestão eficiente dos programas

Métodos e ferramentas de consultoria: É essencial que a empresa utilize metodolo glas meficazes de gestão de projetos e que dispoúâ de ferramentas tecnológicas que possamexecução dos programas. A capacidade de oferecer soluções inovadoras e adaptâdas as necmunicípio é um diferencial

conformidade regar e normativa: A empresa de consurtoria deve estar em dia com todaobrigações legais e fiscais. Isso inclui a posse de todas as licenças e registros necessários para ade serviços de consultoria.

F-

Flexibilidade e adaptabilidade: A empresa deve demonstrar capacidade de adaptar seusnecessidades especificas do município e flexibilidade para ridar com alterações e desafiossurgir durante a execução dos programas.

o

que p

Proposta de valor: o processo de seleção deve também considerar o custo-beneÍicio das propostasrecebidas. É importante avaliar não apenas o preço oferecido, mas também a profundidade e aabrangência dos serviços incluídos na proposta.

Processo de licitação transparente: A contratação deve seguir os princípios de legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme determinado pela legislação brasileirasobre licitações e contratos públicos (Lei n'14133120D1).Isso envolve a realização de um processo delicitação competitivo e transparente.

Garantir que esses requisitos sejam meticulosamente avaliados durante o processo de sereção éfundamental pâra assegurar que a prefeitura escolha uma empresa de consultoria capaz de contribuirefetivamente para a melhoria da gestão dos programas federais e para o desenvolvimento educacional domunicípio.

6. Levantamento de Mercado

soLUÇÃO:

soLUCÇÃo 0l : contrataçâo de empresa para consultoria e assessoria referente aos sistemas têderaisdo MEC/FNDE como o Plano de Ações Articuladas- PAR, setor de obras, diretores de escolas, membrosdos conselhos municipais entre outros.

DA ANÁLISE:

A contratação de uma empresa de assessoria por parte da Secretaria de Educação, EspoÍe e Juventudepara a gestão de programas federais de educação pode ser umâ estÍatégia âltamente eficaz se bemplanejada e executada. Tal medida permite que o município beneficie rapidamente de expertiseespecializada e soluções inovadoras que podem não estar disponíveis intemamente. No entanto,essencial que essa parceria seja acompanhada de um compromisso com a transferência de conlecimentopara o corpo técnico municipal, assegurando a sustentabilidade dos resultados. A dependência prolongadade consultorias extemas pode ser financeiramen te onerosa e pode criar um ciclo de dependência quedificulta o desenvolvimento de capacidades internas. Portanto, a prefeitura deve equilibrarcuidadosamente a entrâda de conhecimento externo com o fortalecimento da ia dos seus

-----"N

d. 1r

s

servidores, visando uma eventual autonomia na gestão dos programas educacio
com

3deB
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. Pl{,

DA CONCLUSÃO: d:!
A contratação de uma empresa de consultoria e assessoria pela Secretaria Municipal deEsporte e Juventude - SEMEEJ para aprimor a gestão de programas federais ligados àrepresenta uma decisão estrâtégica que pode trazer beneficios significativos para a admin vmunicipal. Ao alavancar o coúecimento e a experiência especializados, os municípios podem superaÍdesafios técnicos complexos e otimizar a implementâção de programas impoÍantes como os do MEC/FNDE. Contudo, essa abordagem não deve ser vista como uma solução isolada, mas sim como parte deum plano maior de capacitação e desenvolvimento lnterno

E fundamental que essa contratação seja acompanhada por um robusto processo de transferência decoúecimento para os servidores municipais, garantindo que o legado da consultoria transcenda o período
contratual e contribua para a autonomia municipal a longo prazo. Além disso. um mon
ngoroso e contínuo do desempenho da consultoria é essencial para assegruar que
estabelecidos sejam alcançados e que os recursos públicos sejam utilizados de maneira efici

Assim, embora a contratação de consultorias possa ser um recurso valioso , ela deve ser
com cautela e planejamento, considerando sempre o desenvolvimento de habilidades i

F
0
m
!

n
_ sustentabilidade financeira e administrativa. Ao equilibrar esses elementos, os municípios podem

maxlmlzar os beneÍicios dessa parcena e garantir uma melhoria contínua na gestão dos programas
educacionais, alinhando as expectativas da comunidade com os resultados práticos obtidos.

7. Esümativa das euantidades a serem Contratadas

INFORMAÇÕES TÉCNICAS:

A contratação da empresa de consultoria e assessoria deverá ser derineada em várias frentes:

Especialização e conhecimento técnico: os sistemas e programas federais, como o plano de AçõesArticuladas (PAR), são complexos e exigem coúecimen-to técnico específico. As empresas deconsultoria possuem expeÍise e experiência que podem facilitar a interpretação, apiicaçao econformidade com as diretrizes e regulamentos federais.

Capacitaçâo e treinam€nto de pessoal: Muitas vezes, as equipes técni
treinamento necessário para lidar com as especificidades dos
especializadas oferecem capacitação e treinamentos direcionados
municipais a gerenciar e executar esses progtamas de forma e{rcaz.

cas das prefeituras não possuem o
programas federais. Empresas

s funcionários

ITEM DESCRIÇÁO UND QUANTIDADE

0t

Contratação de empresa para consultoria e assessoria
ferente aos sistemas federais do MEC/FNDE como

Plano de Ações Articuladas- pAR, setor de obras,
diretores de escolas, membros dos conselhos municipais
entre ouhos.

Mês t2

'*n^otr
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Atuâlização con§tante: Normativas, reis e procedimentos podem sofrer atualizaçõesconsultores especiarizados estão sempre atuarizados com as tttimas mudanças, garanprefeitura se manteúa em conformidade com toaus us.*igánciis legais e técnicas.

o1
g
n

rF

Apoio na elâborâção e implementação de projetos: Para programas como o pAR, que enelaboração de planos de ação para melhorias educaci onais, é crucial ter o suporte de consultoresgarantir que os projetos sejam viáveis, bem planejados e que maximizem a obtenção de recursos federais

Análise e gestão de risco: Empresas de consultoria podem ajudar a identificar eassociados à implementação de programas federai s, evitando erros que podem resultarperda de financiamento.

Suporte na prestação de contas: A prestação de contas é um aspecto crítico em qualqenvolva recursos federais. Consultores podem auxiliar na organização e no cumpnmentode relatórios financeiros e técnicos, assegurando transparência e Íegularidade.

v

Intermediação e faciritação com órgãos federais: consultores com experiência no rato com órgãosfederais podem facilitar a comunicação 
" ,orr"ionu. lapasses que possam surgir durante aimplementação dos programas, arém de ajudar na ,"go"iuçào . ni 

"r"tu.."i."nto de dúvidas.

Melhoria contínua: Através do acompanhamento e avariação constantes, as empresas de consurtoriapodem sugerir melhorias e otimizações no§ processos 
",-,u 

i-pt"-antução dos programas, visandosempre a efi ciência e a efi cácia administrativa.

Dessa forma' a contratâção de uma empresa especializada deverá não apenas fortalecer a capacidadeadministrativa e técnica da prefeitura, como também .*r-ir". as chances de sucesso nâ gestiio derecursos e programas federais, resultando em beneficios diretos
no setor educacional. 

çur uçxerruros otreros para a comunidade local, especialmente

8. Descrição da solução como um todo

A contrutação de uma empresa de assessoria para aprimorar a gestão de programas federais relacionados
-â educação' é crucial iniciar com uma definiçào clara dos objetivos e expectativas. Isso inclui especificarmelhorias desejadas como aumento na captação de recursos, eficiência na êxecução de programas, oucapacitação de pessoal. A sereção du emp.esa d"r" o"o.... aftavés de um processo de licitaçãotransparente e rigoroso, considerando- experiência, metodologia e custo-beneficio. Além disso, é essencialelaborar um contrato detalhado que clarifique os serviços, prlos e indicadores de desempeúo, incluindocláusulas para ajustes e revisões conforme necessário.

A integração eficaz entre a empresa de assessoria e as equipes da secretaria é fundamental. Deve-seestabelecer uma colaboração estreita, com canais de 
"o-rni"uçao craros para garantir que todos osenvolvidos estejam alinhados e informados. A empresa d"ra 

- 

"oap.""na.r profirndamente os desafios

]!;tr'rfff|f;Ti"";;J"'J,*t com as equipes da secretaria para assesurar que as soruções propostas

A secretari a deve focar na capacitação e na transferência de conhecim para os funcionáriosentomunlclpals como parte do contrâto de consultoria. Isso é vital para diminuir la externa alongo prazo e fortalecer as capacidades internas. Workshops e treinamentos ser implementadospela consultoria, promovendo a participação ativa dos funcionários munici s paÍa que âbso nr

N' 0
a

conhecime ntos e práticas que sustentem a gestão dos programas após o término da consultoria

5deB



Por fim' a avaliação coatínua da perrormance da empresa contmtada é indispensáver para assegurar queos serviços prestados atendam às expectativas. A secretaria deve estar preparada para realizar ajustes nocon*a,o c nas coaformenecessrfuio, p*u *p*ao 
"eri*rrirá "ãt-'cro-" !o. 

^*u
surgir' Além disso, é cnrciar planejar a transiçáo a.* rãii", pu. a gestão interna" garantindo que ascompetências e sistemas necessários estejam estaberecidos puru uma operação eficaz e autôrroma nofuturo' Esta abordagem estratégica e integÍada maximiza os beneÍicios da contraação de uma consultoria
::Yt prepara a prefeitura paÍa uma gestão independente e sustêntáver dos programas educacionaisfederdx.

IIA§G !I8I495

9. Estrmativa ds Vahr & C€etrata{ê+
Valot {R.$): 108.425,04

Estudo Tétrríco prtlami\ar 74fZO24

os serviços relacionados e o seu estimativo foram baseados no levanüamento das nSecretaria Municipal de Educação, Esporte e Juvattude, nas situações programadas edisponibilidade para enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento.

ecEssl da

na preüsão d

10. Contratações C orrelatas e/ou lnterdependentes

Não se verifrca contrataçôes correlatas, nem interdependentes para a viabiridade e contratação destademanda.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da Soluçâo

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alinea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.. l4.L33lLl. oplanejamento da compra deverá atend.er, entre outros , ao p DClplO do parcelamento, quando fortecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dôs recursosdisponíveis no mercado e à ampliaçâo da competitividade sem perda da economia de escalaConsiderando as especiflcidades

/1,t'
ITEM DESCRIÇÃO t]ND QUANT

VALOR

MEDIO

MENSAL

YALORMEDIO
TOTAL

0l

consultoria e assessoria referente
aos sistemas federais do MEC

E como o Plano de Ações
Articuladas- PAR, setor de obras,

sd€ €êe€les, IÍr€rnbl€6 d€s
conselhos municipais entre outros

de empresa para

l2 R$9.035,42 R.$ 108.425,04

paÍcelamentô
do presente objeto, a demaudâ não atenderá ao princípio

6de8
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12. Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

A conratação está devidamente alinhad
enconÍa.se em rase de erabo,açao do Jr"#[::,i,}:,:#TIi:, l,yTl'.l]l;.ijil1,ã;i,[[:fj"acordo com a Lei no 14.13312021

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de uma empresa de consultoria e assessoria para genr programas educacionais federais visaapnmorâr significativamente a captação e util ização de recursos federais pelo município,estes sejam empregados eÍicazmente e de acordo com as diretrizes governament
especializado também tem como metâ a capacitação das equipes municipais, assemunicípio possa, a longo prazo, gerir de forma autônoma seus programas e projetos. Alse que a consultoria auxilie na implementação eficiente de projetos, desde infraestruturaprogramas de formação, e que promova a conformidade e gove.nança, reduzindo riscos de.-- e melhorando a hansparência das operaçoes

Advertências; acompanhar diariamente as pendências na prestação dos serviços,

Estes esforços conjuntos devem resultar na merhoria dos indicadores educacionais, como ele.padrões de ensino á aprendizado e redução da evasão escolar, além de contribuir ou." o o"r"ruliJ,uri"llJ I ltde planos estratégicos que alinhem as necessidades locais com oportunidades federais. A;Jo,j'; l' '"/
consultoria também visa a câpacitff o município para responder pronhmente a mudanças legislativas oúdesafios emergentes no cenário educacionar. c;m tais iniciativas, a prefeitura pretende não apenasfortalecer sua infraestrufi.rra administrativa na área da edr"ução mas também maximizar os beneficiossociais e educacionais para a comunidade, promovendo um deslnvolvimento sustentável e inclusivo.

14. Providências a serem Adotadas

contratar de forma mais vantajosa com insumos que suprem as necessidades dos serviçosdemandantes, atendendo os requisitos normativos e econômico_financeiros;

-)or-near 
q?r mgio de portaria os colaboradores que atuarão na fiscalização e gestáo do Íuturo-contrato; ident'ificar a utilização.média dos serviços prestados e identificar poss"ivãis proulemasna prestação do serviço, Íazendo relatórios e anotaçáes em diário de bordo.

houver, registrando as datas, horários e contatos quando da cobrança junto à contra
quando

a;

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação em si não gera impactos ambientais diretamente , não sendo necessárias medidas para sanarqualquer risco ambiental que porventura possa existir. Mas. para todos os produtos a serem adquiridos,que segulrem critérios de logística reversa , essa deverá ser observada, orientada e executada pelofomecedor específico. A Lei n" 14.133121, determina que as empresas cumpram integralmente todas asnormativas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou munici pats,responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância Deverãocumprir as Normas Brasileiras _ NBR public adas pela Associação Brasileha de Normas Técnicas , sobre

onadas

--(-"^

3í

WV

M

o
F
onú.

Y

o

que

sso,-€sÍ|era

onal

residuos sólidos, em especial as políticas de descaÍe sustenúveis das embalagens vazias, ou relaci

TdeB
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16. Responsáveis

Todâs as assinahnas eleÍônicas
ruovernbrc de 2020.

seguem o horário oficial de Brasüa e fundamentam_se no §3o do Art. 4" do Decreto n. 10 543,de 13 de

Ir4

d^Y lv\l/A/lrv/
UJ DON

SÀO DE PLANEJAMENIO

17. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de plênejamento declara üável esta conãataçâo

17,1. Justificativa da Viabilidade

F
o
tn

'{
í
|":

Visto que os sistemas como o plano de Ações Aniculadas (pAR) envolvem complexidades que exigemum profundo coúecimento técnico, o quai muitas r.r", nào 
".,a 

disponíver intemamente,iu, 
"quip".

municipais, e que a contratação de consultora. 
"rp""irtiruãos trazem essa expeÍise necessária paralnterpretar e apricar eficazmente as norÍnas e reguramentos federâis, torna-se assim imprescindível acontatação de uma empresa especializada para d".J.p"nt u. iul, rrrç0"r.

EdeB
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formator
dire,,menrc a esre documenro. 

; ,,.pdf,,, ,'.txf,, ,,jpg,,, ,,.jpeg,,, ,,.gif,,e ,,.png,, 
enumerados abaixo são anexados

. Anexo r - 0S. ANÁLISE DE RISCOS.doc (19S.0 I(x)

ü

ur --(-*

2,?

a



Pacatuba
;il,il;'J i',.lÉi I":íJ;J;ü, "

1

1.1 O gerênciamento de riscos perm,te ações contínuas de planejamento, organização e

execu

categorias:

1.2 Riscos que possam comprometêr o sucesso do processo de Contratação

1.3 Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Gestão contrâtual

1.4 Para cada risco identificado. define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos,poss íveis danos potenciais, as possíveis ações preventivas e contingências, bem comiden tificaçâo de responsáveis por ação.

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contrataçã
ção do objeto e da gestão contratual. Os riscos analisados foram organizados em duas

o, a

nos

1'5 Após a identificação e crassificação, deve-se executar uma anárise quaritativa ê quantitativa.A anárise quaritativa dos riscos é rearzada por meio da crassificação escarar da probabiridade
e do impacto, conforme a tabela de referência a seguir.

2.2 Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ouinterferindo em sua qualidade.
2-3 Alto: Danos que comprometem a

curso.
essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu

2 DESCRTçÃo DOS ]MPACToS:

2-1 Baixo: Danos que nâo cor
reratórios pós-contratuais #;;slest:H [n:Xr"'n",]]ço. 

Devem ser catarosados

2.4 A análise quantitãtiva dos riscos consiste na classificação conforme a relaçãoprobabiridade e o impacto, tar crassifrcação resurtará no nívet oo risco e direcionarárelacionadas aos riscos durãnte a fase de planejamento e gestão do contrato.

2.5 A tabela a seguir apresenta a probabilidade x lmpacto, instrumento responsáveldos critérios quantitativos de classificação do nÍvel de risco.

entre a

as açôes

d

M EJ

o

úo O
f_!

..\
fr
:>o

1

-/

CI2

Baixo
5Medio
10

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATIJtsA\CE- Rrra cnrna.r I^ã^ /---r- -i.
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Pacatuba
Construindo un Novo Te mpo
Coml!são de Planejamento

ANALISE DOS DADOS

RISCO

01

RISCO

02

Rtsco
03

RISCO

04

RISCO

05

R

Rtsco 01 Rlsco 02 Rlsco 03 Rlsco 04 Rlsco

§ NIVEL

N PROBABILIDADE

.: IMPACTO

o

a.
UJ
o
*

fr

AME

d dii

4
ôF

!L

ANATISE DE RISCO

TASE DE ANALISE

X Planejamento da contratação e Seleção do Fornecedor

Probabilidade ( X ) Baixa OMédia ()Alta

lmpacto ( )Baixo (x)Médio ()Alto

DANO

1.1 NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA\CE- Rua Coronel João Carlos-345- Centro

Rrsco 01 - NÃo APROVAçÃO DOS DOCUMENTOS DO

PTANEIAMENTO DA CONTRATAçÃO.

Ação PÍeventiva Rêsponsável



Pacatuba
C ons t.uind o um Novo T? nDo
Comissão de Planejamento

1.1.1 Necessidade de procedimento operacional
padrão, para que as demandas sigam um
fluxo único, evitando a ausência de
documentos.

ô
d-
o

(J
Comissão de Pl an

Ação de Contingência Rêsponsável

7.L.2

[dotar procedimentos para que a área
iadministrativa acompanhe a elaboração dos
documentos, evitando envios e devoluções
do processo.

Comissão de

Rrsco 02 - quEsTtoNAMENTos Ao EDiTAL.

Probabilidade { x ) Baixa O Média ( )Alta

lmpâcto ( )Baixo (x) Médio ( )Alto

DANO

2.1
LEGTTTMIDADE DAS TNFORMAçÕES COt-OCaOe EM QUESIÃO

Ação hêventiva Rêsponsável

2.!.7 Definir as regras gerais da contratação de
forma clara ê objetiva, atentando-se à

legislaçãovigente no tocante a exigênciâs

de marcas, modelos e requisitos. Unidade Requisitante

Ação de Conüngência Responsável

PREFEITIIRA MLINICIPAL DE PACATLRA\CE- Rrta Cornnel I^ã^ .ârr^c-?,§- í-"t'^
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f*lJ FcrçâtUbêl
AM

c

3.í
ITA

crrAçÂo
BU LIcAGo EDDO Et ABERTU RA DE NoVO PRAZO PARA A R DAreuznçÃo

3.1.1 Cumprir o prazo determinado por lei de
publicidade da Licitação a fim de atrair
interessados em participar do certame.

ticitação

3.1.2

Republicação do Edital observando
requisitos que poderiam ter provocado a
desistência de possíveis empresas
tnteressadas_

Licitação

neja mento2.7.2

Republicação do Edital com correçãodos
itens alvos de impugnação.

Licitações e Comissão

d W d"

Probabilidade (X)Baixa ( )Média ()atta
,{

N

lmpacto ( ) Baixo ( )Médio (X)Atto
F
,n

PREFEITURA MLIÀIICIPAL DE PACATUBA\CF. RITI T-^.^-^T

Ação prevêntiva
Responsável

Ação de Contingência
Responsável

Rlsco 03 _ uctTAçÃo DESERTA
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(chstruindo um llavo Te mPo
Comissão de Planejàmento

( X ) Baixa ( )Média ()AltaProbabilidade

( )Baixo ( )Médio (xlAltolmpacto

,08N'ltIl
F

4.'.|
CONCLUIR A TICITAçÃO TENDO QUE REPUBLICAR O ED ovo

PARA A REAIIZAçÃO DO CERTAME.

Unidade Requisitante

4.t.r

Definir punição no Edital para empresa

adjudicada que não assinar o contrato

dentro do prazo estipulado.

Unidade Requisitante

Adjudicar novo fornecedor ou promover

nova contratação.
4.1.2

( X ) Baixa ( )Média ( )AltaProbabilidade

( )Baixo ( )Medio (X )Altolmpacto

PREFETTI IR A MI INICIPAI- DE PACATUBA\CE- Rua Coronel João Carlos-345- Centro

RISCO (}4. CONTRATADA SE

DANO

ResponsáYelAção Prevêntiva

RêsponsávelAção de Contingência

RISCO 05 .INCAPACIDADE OA EMPRESA VENCEDORA EM EXECT'TAfl O OBTETO
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5.í
ATRASo ne RnrsreçÃo Do sERVtço

N'

5.1.1

Estabelecer sançôes e os requisitos de
qualidade que sejam condizentes com a
importáncia dos serviços a serem
prestados.

olocar regra no Edital que, em caso de
inêxêcução parcial ou total do contrato, a
egunda colocada poderá ser habilitada.

Exigir documentação comprovatória que
a licitante já prestou serviços semelhante
ao contratado.

Unidade Reguisitante

5.1.2

Acompanhar com rigor, seguindo as
descriçôes do objeto, os níveis esperados
de qualidade da prestação do serviço e
respectivas adequaçõesde pagamento.

esttiolFiscalização do contrato com
plicação de sanções previstas quando

rer alguma falha contratual e, em
Itimo caso, rescindir contrato e adjudicar

fornecedor ou promover nova
ntratãção.

Fiscais de contrãto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA\C.E_ Rrra Cornn.l I^;^ a^-1^- . À? ^

DAtrto

Ação Preventive

Ação de Conüngência Besponsável
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Rlsco 06 - FORNECTMENTO DE PRODUTOS E §ERViçOS
qUATIDADE

Probabilidade (X) Baixa ( )Média ( )Atta

lmpacto ( )Baixo ( )Médio (X)Alto

6.1
PRE UíZO FTNANCETRO E RTSCO À quauolor Do pRoDuro
APRESENTADO COMPROMETENDO O OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

6.í.1 Analisar criteriosamente cada produto
entregue e\ou Serviço prestado.

Fiscal de Contrato

6.1.2 ver e exigir adequaçâo do produto
apresentado ou serviço prestado de
forma inadequada ou sem a qualidade
esperada. Aplicar sanções

Devol

Fiscal de Contrato

PREFEITURA MTINICIPAL DE PACATUBA\CE- Rrra cnror,.r Í^A- /.---t^- .,. ^

DANO

Ação Preventiva Responsável
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Pacatuba
O Fúlttro Bâo rotl. g§rd?

EDTTAL - PREGÃo elErnôvco

1. MODELOSUGESTIVO DE PROPOSTA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,/CE.

PROCESSO N.e: »oooo<x-PE.

MODALIDADE: PRTCÃO TITTRÔUICO,

DATA DE ABERTU RA; »oo«.
HORÁRIO DE ABERTU RA: )«hOOm.

OBJFTO

Item Especificação Unidade Quantidade Marca
Valor
Unit

Valor
Íotal

01 Serviço

Obs: Anexar informaçôes detalhadas do objeto.

* PREEN]HER C)NF)RME os ITENS INTEREiSAD7S E DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA E O €DITAL *

Observações:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor pÍoposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inírações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e preiuÍzos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

(local e data)

PRAZOS

Va lidade da Pro sta

.,

A/



Pacatuba

EDTTAL - PREcÃo ernnÔrutco

2. MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
A PREFEITURA IVlUNICIPAL DE PACATUBA,/CE,

PROCESSO N.e: »ooo«x-PE.

MODALI DADE; PREGÃO ELETRÔNICO.

DATA DE ABERTURAi nm«.
HORÁRIO DE ABERTURA: }o(hoom.

OBJETO

Item Descrição dos Serviços Marca Quantidade
Valor em

Reais

01 Serviço

Obs: Anexar infoÍmações detalhadas do objeto.
* zREEN]HER coNFoRME os trENs tNTEREssADos E DE ACoRDo coM o rERMo DE REFERÊNCIA E o EDITAL t'

PRAZOS

Validade da Proposta

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social

E n de reço

Cidade

CN P]

Fone

Banco Agência Conta

Observações:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obriSaçôes contidas no

anexo I - Termo de Referência deste edital.
. tndependente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com;
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outrosj
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

seguíos em geral, da infortunÍstica e de respo nsabilidade civil para quaisquer danos e preiuÍzos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

{

I

Unidade

lcer,
le-marl:
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MoDELo DE DECLAnnÇÃo
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MoDELo suGESTtvo DE DEcLARAçÃo
(colocar em pa pel timbrado)

A (EMPRESA) localizada (ENDEREÇO), inscrita no CNPI N" , que tem como representante

legal (NOME), com CPF N'_. DECLARA QUE:

Tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das condições locais para o cumprimento das obrigaçÕes obieto

da licitação;

Poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contrataçãoi

No prazo determinado no edital, após a assinatura do contrato, a adjudicatária terá cumprido os requisitos, na

conformidade das exigências de que trata o termo de referência, parte integralmente deste edital;

Atendem aos requisitos de habilitação, ê o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,

na forma da lei;

Cumpre ao estabelecido na Lei ne 9.85a, de 21h017999, publicada no DOU de 28h0/1999,e aoinciso XXXIll. do

aÍligo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, periSoso

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

Tem expressa integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos

Anexos deste edital

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas especÍficas;

OBS.: Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por

declaração formal assinada pelo seu responsável tecnico acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

REPRESENTANTE

CPF

EM PRESA

CNP]

a

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,/CE,

PROCESSO N.s : xxxxxx-PE.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

DATA DE ABERTUR A: m</2O24.
HORÁRIO DE ABERTU RA: )C(hOOM.

4/
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JUsflFrcATrvA DE TMPEDTMENTo DA pARTtctpaçÃo oe corusóncto

PROCESSO N.e: xxxxx/2o24-PE.
MODATIDADE: PREGÃO EIETRÔNICO.
DATA DE ABERTURA: xxxx2o24.
tonÁnto DE ABERTURA: xxxhoom.

Esta Municipalidade vem por meio desta, pêrante o procedimento administrativo em epígrafe,

apresentar adiante, as .iustificativas necessárias que levaram ao impedimento da participação de

empresâs na forma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitaçóes, mais precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta a

discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a participação de empresas em regime de

consórcio- Portanto, resta sacramentado o poder da administrâção de tal vedação sem ferimento à

legislaçã o vigente.

Além do mais, a Administração Pública não teria vantagem na contratação de empresas em regime de

consórcio em razão das mesmas passar a ter responsabilidade solidária no tocante às obrigações

trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto Porque, pode ocorrer

de umâ das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pagamento

de dívidas, gerando graves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

lndo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da outra para

a execução do contrato e essa não ser assistidâ, fato que indiscutivelmente acarretãria atrasos na sua

execução ou até mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eficácia dos seus

procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitação, de empresas em regime

de consórcio.

Xxxxxxxxx/CE, xxx de xxxx de 2024.

{
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MODELO DE PROCURAÇÃO
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MoDELO DE PROCURAçÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPI e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio,

diretor ou representante), Sr. <NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPt).

ouToRGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, cPF e

endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo.iunto ao

Município de Pacatuba, relativo ao pregão promovido através do Edital n'- podendo o mesmo, assinar

propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também

formular ofertas e lances veÍbais de preços e praticâr todos os demais atos pertinentes ao certame em

nome da outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor

recursos, ciente de que por força do artigo 675 do código civil está obrigado a satisfazer todas as

obrigações contraídas pelo outorgado.

(Local),_de_2024.

OUTORGANTE

OBS: Deverá ser autenticada em tabelião de notas.

, IN'
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N9 XX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI

A SECRETARIA DE XXXXXX DE PACATUBA . CEARÁ E A
EMPRESA XXXXXXXXXXX»fr, PARA O FII\4 QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O MUNIO PIO DE PACATUBA-CEARÁ, com sede em XXXxxxx, ne xxx, , Pacatuba/CE, inscrito(a) no CNPI sob o N-o

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu(ua) Ordenado(a) de Despesas, XXXXXX XXXXXX XXXXX,

doravante denominada CONTRATANTE, e XXXXXXXXX inscrito(a) no CNPI/MF sob o na XXXXXXXXXXX, sediado(a)

XXXXXXXXXXX doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 5r.(a) XXXXXXXXX, inscrito no

CPF ne XXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo ne XXXXXXX e em observância às disposiçÕes da Lei

na 14.133, de 1s de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletronico Ns XXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à propostâ vencedora,

independentemente de transcrição.

1.2. Discrimtnação do objeto corurnnreçÃo DE EMPRESA PARA CONSULTORIA E ASSESSORIA

REFERENTE AOS SISTEMAS FEDERAIS DO MEC/FNDE COMO O PTANO DE AçÔES ARTICUTADAS.PAR,

SETOR DE OBRAS, DIRfiORES DE ESCOLAS, MEMBROS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS, conforme
especiflcações contidas neste instrumento.

Item Descrição dos Serviços Unid Quant Marca
Valor

Unitário
Valor
Total

01

2.7. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é terá seu inÍcio na data de XXÂXÀXyü e encerramento em
XXiXX/XXXX, podendo ser prorrogado, conforme Lei 14.133/2021,, Arl.1O7.
2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e juntá-las ao respectrvo processo.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS XXü (XXXXXXXXX)

i,

I
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3.1.1. O valor é referente a contrataçâo pelo período de vigência do contrato, sendo o sêrviço realizado uma vez
ao ano.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comercrais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4.1 As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos especÍficos, consignados no
Orçamento do Município, na seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte

5.1 Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura correspondente.
As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria Contratante, que atestará a entrega do
objeto licitado.
5.2 Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 {trinta) dias do mês

subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do Iicitante em conformidade com projeto
básico.

5.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Educação, Esporte
e luventude, acompanhado das Certidôes Federais, Estaduais e lvlunicipais.
5.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabâlhistas e fiscais;
5.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscalos seguintes documentos:
a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União {CND), emitidas pela

Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado
de Regularidade - CRF;

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão de regularidade, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio de 1943." {NR), conforme Lei 12.440120L1de07 de lu de 201L
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5.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para gaÍantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contÍatada a ampla defesa.

6.8. Havendo a efetiva execução do obleto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto a regularidade Íiscal

5.9. Será resclndido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente iustificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

5.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contÍatôda, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando'se o índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

I rtA SEXrÂ- nr.À
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8.1. O prazo de execução da realização dos serviços desta licitação deverá ser de até 5 (dias) dias, após a

autorização de ORDEM DE SERVIÇO;

8.2.Os serviços de consultoriâ, assessoria e acompanhamênto em Engenharia, deverão ser prestados nas

instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade,

interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e específicas da

execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação técnlca ser dada somente por profissionars

devidamente habilitados. NÃo DE APLIcA A ESTE oBJETO

8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 {um) ou mais fiscais do contíato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estâbelecidos no art. 79 da Lei

1,4.13312027, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informações pertinentes a essa atribuiÇão.
9.4. O fiscal do contrato anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
detêrminando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.
9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantês de sua

execução ou de materiais nela empregados.
9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE

10.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei Ne. 14.133/2021.
10.1.2. Fiscalizar e verificar se os serviços estão atendendo satisfatoriamente a necessidade pública para a qual

foram requeridos.
10.1.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com g/ servtços prestados,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. ,//r
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10.1.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e recibo.
As obrigações da CONTRATADA.

a) executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos
desse instrumento sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato.
b) responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, tributos, transporte
e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato.
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da

inobservância dâ legislação em vigor;
d) atender aos encargos de lei;
e) assumir total responsa bilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que eventualmente possa ocorrer;
f) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação
g) A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior e

por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital, pÍoposta e no contrato assinado
com a CONTRATANTE,

h) Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação decorrente da execução
do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias trabalhistas que
venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução.
i) A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes como Tributos
Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas necessárias para a

execução do objeto do presente contrato;
j) A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a têrceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando a execução do objeto. Serão considerados lnjustificados os atrasos não comunicados
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.

k) A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições
a seguir estabelecidas:
| - Prestar os serviços de acordo com o editale seus anexos, projetos e as Normas da ABNÍ.
ll - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contÍatado;
lll - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo do
Ed ita l.

12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a quâl deverá ser formalmytg,rÁotivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório ê a ampla defesa, as situaçõês preustas r;5fi/ incrsos I a lx do art. 137
da Lei L4.133/202L.

",?/lt
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12.2. A extinção do contrato poderá serr
l- Determinada poí ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
ll - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.

12.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
píecedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo
processo.

12.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências indicadas
no art. 139 da Lei L4.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/202I e noÍermo de Referência,
anexo ao Edital.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à CONTRATADA intêrromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei ne ),4.133/2021,.
14.2. Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei ne 14.133/2021, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1.4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei ne 14.133/2021.
1.4.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei ns 14.133/2021, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.6. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi e5 con as na Lei na 14.133,
de 202L
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16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, conforme Lei 1,4.733/2O2L

17i.Éet eito o Foro Do L4unicípio de Pacatuba-ceará para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação.
17 .1.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PACAtUbA-CE, XX dE XXXXXXXX dE 2024

XXXXXXXXXXXXX

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE

XXXXXXXXXXXXX

CONTRATANÍE

XXXXXXXXXXXXXXX

E M PRESA XXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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